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70 Juizado Especial Cível

Autos 5100190-66.2021.8.09.0051 
Natureza: indenização
Requerente: Karlos Eduardo D’abreu Ferreira 
Requerido: Oi Movel Sa 

Sentença

Dispensado o relatório, conforme autorizado pela Lei nº 9.099/95.

A parte autora argumenta que foi surpreendida com a inclusão do seu nome

em cadastro de inadimplentes por débito que desconhece a origem, razão por que pede

indenização por danos morais e exclusão da negativação.

Em defesa,  a parte requerida apresentou o contrato devidamente assinado

pela parte autora e defendeu a legalidade da cobrança.

Pois bem. Assinatura da procuração é a mesma do contrato. 

Ademais, conforme anotado pela parte requerida na sua defesa, a prestação

de serviço objeto de questionamento perdurou por cerca de um ano, o que é incompatível

com o perfil de fraudadores.

Certo é que a parte autora argumenta que perdeu o documento em um assalto

tempos antes do contrato.  Contudo,  anote-se que documento de identificação  levado no

assalto foi aquele emitido no Estado do Tocantins. O contato objeto desta lide fora firmado

com a utilização da mesma identidade utilizada pelo autor. E a assinatura do contrato e da

identidade são idênticas, mesmo o autor aduzindo não ser dele.

A propósito, a jurisprudência:

JUIZADOS  ESPECIAIS  CÍVEIS.  RELAÇÃO  DE  CONSUMO.  ALEGAÇÃO  DE
FRAUDE.  COMPROVAÇÃO.  CONTRATO.  EMPRÉSTIMO.  CONSIGNAÇÃO.
ALTERAÇÃO MALICIOSA. VERDADE DOS FATOS. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ.
SOLIDARIEDADE.  CAUSÍDICO.   AUSÊNCIA.  INTERESSE  RECURSAL.
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. PRELIMINARES
REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1.      Recurso próprio, regular e tempestivo. 2.      Recurso
interposto  pela  autora  em  que  nega  a  litigância  de   má-fé,
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impugna o valor da condenação aplicada,  e defende a ilegalidade
da condenação solidária do advogado com a parte. 3.       Em
contrarrazões, o réu suscita, preliminarmente, a incompetência
absoluta dos Juizados Especiais e a inobservância ao princípio
da dialeticidade. No mérito, requer o desprovimento do recurso
inominado interposto. 4.      Incompetência. A presente demanda
não  possui  complexidade  capaz  de  inviabilizar  a  análise  da
questão discutida nos autos no âmbito dos Juizados Especiais. As
provas constantes dos autos revelam-se suficientes para elucidar
a  demanda  em  questão,  sendo  prescindível  maiores  dilações
probatórias  e/ou  pericias,  a  demonstrar  a  legitimidade  dos
contratos  de  empréstimos  consignados  supostamente  contratados
pela autora. Preliminar de incompetência rejeitada. 5.      Em
decorrência do princípio da dialeticidade, todo recurso deverá
ser devidamente fundamentado, expondo o recorrente os motivos
pelos quais rechaça a decisão impugnada, a fim de justificar seu
pedido  de  anulação,  reforma,  esclarecimento  ou  integração.
Trata-se, na verdade, da causa de pedir recursal. Na presente
demanda,  as  alegações  deduzidas  no  recurso,  inequivocamente,
relacionam-se  ao  consignado  na  sentença  atacada,  já  que  a
recorrente infirmou especificamente os fundamentos lançados no
referido decisum, no tocante à condenação em litigância de má
fé.  Preliminar  rejeitada.    6.       A  parte  autora,  ora
recorrente,  alterou  maliciosamente  a  verdade  dos  fatos,  ao
afirmar que estava sendo cobrada indevidamente, sob o fundamento
de não ter firmado  contrato com o banco réu. Na verdade, das
provas  acostadas  aos  autos,  é  de  se  inferir  que  a  autora
entabulou  contratos  de  empréstimo  junto  à  instituição
financeira,  cujos  extratos  bancários  colacionados  revelam  os
créditos  em  sua  conta,  nas  datas  e  valores  efetivamente
contratados.   Ainda,  conforme  documentos  apresentados  em
contestação,  o  Banco  informa  o  número  de  todos  os  contratos
quitados e com a respectiva contratação de novas consignações,
inclusive, com recebimento de diferença de crédito na conta.
7.      Tal atitude afronta a boa-fé processual e ofende o art.
80,  III,  do  Código  de  Processo  Civil  -  CPC,  revelando-se
adequada a condenação da autora ao pagamento de multa de 5%
sobre o valor da causa. 8.      Inexiste interesse recursal
quanto ao pedido referente à exclusão da solidariedade entre a
parte recorrente e seu advogado no que toca ao pagamento da
multa  por  litigância  de  má-fé.  Isso  porque  o  provimento  do
recurso nos moldes pleiteados afetaria negativamente a situação
jurídica  da  parte  recorrente,  em  violação  ao  princípio  "non
reformatio in pejus". Assim, não se conhece do  recurso no que
toca ao pedido de afastamento da solidariedade pelos atos de
litigância  de  má-fé,  até  porque  eventual  recurso  contra  a
condenação do advogado deveria ser apresentado em seu nome. 9.
Diante da carência de provas por parte da autora, da ausência de
impugnação dos documentos apresentados pelo réu e, sobretudo, em
razão  da  evidente  tentativa  de  usar  o  Poder  Judiciário  para
buscar a tutela de direito sabidamente inexistente, a condenação
por  litigância  de  má-fé  deve  ser  mantida.  10.    Sentença
mantida. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Condenada a recorrente
ao  pagamento  das  custas  processuais  e  dos  honorários
advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), por
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apreciação  equitativa,  suspensa  a  exigibilidade,  todavia,  em
razão da gratuidade de justiça, ora deferida. (art. 55, da Lei
9099/95).  11.    A  súmula  de  julgamento  servirá  de  acórdão.
(art.46,  Lei  9099/95).  (TJDFT,  Acórdão  1275005,
07051557720198070010,  Relator:  EDILSON  ENEDINO  DAS  CHAGAS,
Primeira  Turma  Recursal,  data  de  julgamento:  14/8/2020,
publicado no PJe: 10/9/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)

Desta forma, considerando que ficou devidamente comprovada a prestação de

serviço  e  que  a  parte  autora  alterou  a  verdade,  tenho  que  é  o  caso  de  condená-lo  ap

pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, bem como julgar procedente o pedido

contraposto formulado na resposta pela parte requerida. É o que basta.

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos inaugurais, revogando

a decisão liminar;  e  procedente o pedido contraposto, condenando a parte autora ao

pagamento à parte requerida do valor de R$ 199,74 (cento e noventa e nove reais e

setenta  e  quatro  centavos), quantia  que  deverá  ser  corrigida  pelo  INPC,  desde  o

ajuizamento da ação. Ainda, condeno a parte autora ao pagamento de multa de 1% do valor

da causal, pela litigância de má-fé, que será revertida em proveito da parte reclamada,

além das custas e honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da

condenação, ao teor do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Goiânia, data da assinatura digital.

 

Danilo Farias Batista Cordeiro

           - Juiz de Direito - 
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